
Câmara Municipal de Piraí

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, 30 de maio de 2023.

Carlos

A referida solicitação visa atender a necessidade do 
Pronto Socorro, uma vez que o mesmo não possui nenhum veículo.

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo medidas para seu pronto atendimento.
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Protocolo 
Qata òl 

Assinatura
INDICAÇÃO N° 245/2023

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 
competente, que seja estudada a possibilidade da liberação ou compra de 
um carro para uso exclusivo no Pronto Socorro, em Arrozal, neste 
município.
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